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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'029/2019 - Processo Administrativo de Licitação N' t/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de

consultoria especializada na revisão e implementação de melhorias da estruturâ
administrativa organizacional e no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Santo
Antonio do Leste
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Com o ex vos que compõe este

Processo Adminis cltação n' 061/2019, tendo
como objeto a p esso de pagamento com a

\- Prefeitura Municipal de de Licitação do Município de

Santo Antônio do Leste/MT, neste ato lo servidor Eriks Matos da Silva, presidente

rf 19512019, publicada no Jomal Oficialda Comissão de Licitação, desi ia Po

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019,
submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JUÚDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Gerencia de Cidade,
por seu titular Sr. Ronaldo Martins de Amorim, designada via Portaria n' 537/2017, devidamente
publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.859 - ano
XII - de 22/11/2017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à

formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerencia de Cidade, Secretaria de Finanças,

Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria
Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeúdos e segundo suÍls competências,
conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos
termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento
processual
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Na Admini o Artigo 3' da Lei 8.666193
que asslm preceltua:

Art.3"-Alici do ncl io constitucional da
rsonomr a sel oea rom ão do
desenvolvimento n estrita conformidade

ublicidad da robid instrumento convocatório do
ul mento ob etivo e dos ue ess s. Po conse não obstante trâtâr-se de

dis ensa de licita o embasado nos os le su ra citados nada obsta e se recomenda
que seia formalizada e conste deste Processo Administração, a observância dos princítrios da
administracão pública. da economicidade e eliciência. demonstrando que em qualquer
modalidade de licitacão semDre deve ser observado e se observa a melhor proposta e

e contratos devem
e n" 8.745193.

aquisicão oara o municíoio. No caso concreto. recomenda-se que tenha parâmetros se Dossivel
do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atua l, formalizados e iuntados âo presente
D rocesso além de outros meios de embasamento de valores de locacão.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
principios e regÍas gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, arÍigo 24, II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos paÍa pagamento do objeto da dispensa, em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homolosacão.-' 
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Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e
Eficiência, e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal,

com os princírrios básicos da lesalidade. da impessoalidade. da moralidade. da ieualdade, da
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a seÍ contratada,

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade pÍua pÍocesso de pagamento, por
conseguinte se faz neeessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo24,ll da Lei 8.666193, sados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência o mesmo objeto e, caso exista,
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